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	CHECK-LIST DE VERIFICAÇÃO
	SERVIÇOS DE ENERGIA

	Portaria Nº 028, de 07 de fevereiro de 2019, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
Resolução Nº 7, de 02 de março de 2021, do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT



	Tabela 1: Identificação do Projeto

	Nº PIT: 

	Nº Análise: 1

	ID da Correspondência: 

	Interessado:

	Local: BR-153/GO KM 000+000 Travessia



	Tabela 2: Tipo de Ocupação

	Descrição
	Check

	Travessia subterrânea na via (principal, secundária ou alças)
	

	Travessia aérea na via (principal, secundária ou alças)
	

	Ocupação longitudinal subterrânea
	

	Ocupação longitudinal aérea
	

	Ocupação longitudinal do canteiro central
	

	Subestação de Energia
	

	Turbinas Eólicas
	

	Painéis Solares
	

	Iluminação Pública
	



	Tabela 3: Documentos Entregues

	Item
	Descrição
	Formato

	1
	CE_0218_2025_ECOVIAS DO ARAGUAIA_8288956
	.pdf

	2
	VOLUME 1 km 195 + 461
	.zip

	3
	VOLUME 2 km 195 +461 (2)
	.zip

	4
	VOLUME 1 OC.FAIXA (2)
	.zip

	5
	VOLUME 2 OC.FAIXA (2)
	.zip




	Tabela 4: Verificação da Entrega de Projeto

	Item
	Descrição
	Atendido

	
	
	Sim
	Não
	N/A (1)

	1
	Carta do Interessado
	
	
	

	2
	Volume 1 (Relatórios Técnicos) em pdf
	
	
	

	3
	Volume 1 (Relatórios Técnicos) editável
	
	
	

	4
	Volume 2 (Projeto) em pdf
	
	
	

	5
	Volume 2 (Projeto) editável
	
	
	

	6
	Anotação de Responsabilidade Técnica
	
	
	

	7
	Cronograma de Execução de Obras e/ou Manutenção
	
	
	

	8
	Licença Ambiental referente à obra ou documento comprobatório sobre sua dispensa.
	
	
	

	9
	Formulário PIT
	
	
	


(1) Não se aplica

	Tabela 5: Verificação da Entrega de Documentação de Habilitação

	Item
	Descrição
	Atendido

	
	
	Sim
	Não
	N/A (1)

	1
	Cópia do documento de Identidade do representante legal da empresa, em caso de pessoa júridica;
	
	
	

	2
	Cópia do documento de identidade do responsável, em caso de pessoa física;
	
	
	

	3
	Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal da empresa ou do interessado;
	
	
	

	4
	Cópia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ), em caso de pessoa jurídica;
	
	
	

	5
	Certidão de Regularidade Fiscal;
	
	
	

	6
	Comprovante de endereço;
	
	
	

	7
	Ato designativo dos representantes legais com as devidas comprovações;
	
	
	

	8
	Extrato negativo do cadastramento CADIN, em caso de pessoa jurídica;
	
	
	

	9
	Cópia do Contrato Social atualizado e sua última alteração se houver, em caso de pessoa jurídica;
	
	
	

	10
	Cópia do Contrato de Concessão, Permissão ou Autorização de Prestação de Serviço firmado com o poder outorgante, em caso de concessionária;
	
	
	

	11
	Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor das Varas Cíveis da Comarca da sede da requerente, emitida nos últimos 30 dias, em caso de pessoa jurídica;
	
	
	

	12
	Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em caso de pessoa jurídica;
	
	
	




	Tabela 6: Especificações Gerais

	Item
	Descrição
	Atendido

	
	
	Sim
	Não
	N/A (2)

	1
	 É vedada a ocupação nos acessos, acostamentos, interseções, obras de artes especiais e nos refúgios das faixas de domínio, por linhas de transmissão ou redes de energia elétrica e seus acessórios;
	
	
	

	2
	Não será permitido em qualquer hipótese, o aproveitamento dos elementos e estruturas de drenagem na faixa de domínio;
	
	
	

	3
	O projeto deverá apresentar os limites das faixas de domínio e não edificável, cotados em relação ao eixo da via de transporte, acompanhados de memorial descritivo, e se necessário justificado;
	
	
	

	4
	O projeto deve ser realizado sobre levantamento planialtimétrico cadastral da faixa de domínio, devendo apresentar as linhas de serviço público já existente, como água, esgoto, energia elétrica, telefonia, entre outros, bem como verificar o posicionamento de suas estruturas de sustentação e demais edificações localizadas na faixa de domínio que possam interferir na elaboração do projeto e execução da obra.
	
	
	

	5
	O projeto de instalação ou travessia deverá ser apresentado em planta, devidamente cotados;
	
	
	

	6
	O projeto de instalação ou travessia deverá ser apresentado em perfil, devidamente cotados;
	
	
	

	7
	O projeto de instalação ou travessia deverá constar informações de tensão nominal;
	
	
	

	8
	O projeto de instalação ou travessia deverá constar informações de seção do fio ou seu número;
	
	
	

	9
	O projeto de instalação ou travessia deverá constar informações de material empregado;
	
	
	

	10
	O projeto de instalação ou travessia deverá constar informações de cargas de ruptura do fio;
	
	
	

	11
	O projeto de instalação ou travessia deverá constar informações de tensão mecânica no lance de travessia;
	
	
	

	12
	[bookmark: _Hlk197423231]O projeto de instalação ou travessia deverá constar informações de flecha nas situações mais desfavoráveis;
	
	
	

	13
	O projeto de instalação ou travessia deverá constar informações de cotas dos eixo da estrada e da linha correspondente a estes pontos;
	
	
	

	14
	O projeto de instalação ou travessia deverá constar informações de cotas da crista dos cortes e da linha correspondente a estes pontos;
	
	
	

	15
	O projeto de instalação ou travessia deverá constar informações de característica elétrica da corrente;
	
	
	

	16
	[bookmark: _Hlk191544518]Deve ser apresentado Projeto de Sinalização de Obra, de acordo com os manuais brasileiros de sinalização de trânsito do CONTRAN e, quando for o caso, Manual de Sinalização de Obras e Emergência em Rodovias do DNIT; Especificação Técnica de Sinalização e Proteção Temporária de Obras e Serviços Rodoviários do Grupo EcoRodovias.
	
	
	

	17
	Deve ser apresentado Análise de Segurança Viária no trecho de implantação de forma a identificar o impacto da implantação do serviço no número de acidentes no trecho;
	
	
	

	18
	As estruturas de postes, suportes e quaisquer outros elementos físicos similares deverão ser instaladas a uma distância convenientemente segura das bordas dos passeios, dos meios-fios ou das postas de rolamento;
	
	
	

	19
	Instalação de defensas metálicas, semi-maleáveis, simples ou duplas, ou outro dispositivo de contenção viária, de acordo com as normas ABNT NBR 6970 e 6971;
	
	
	

	20
	Os projetos de energia elétrica deverão aparesentar planta amarrada a marcos quilométricos no início e no fim da ocupação longitudinal ou, no local da ocupação transversal, desenhada da esquerda para a direita, no sentido crescente da quilometragem, nas escalas de 1:1000 ou 1:500;
	
	
	

	21
	Os projetos de energia elétrica deverão aparesentar as linhas de borda da pista de rolamento (cheias) e da plataforma da estrada (tracejadas);
	
	
	

	22
	Os projetos de energia elétrica deverão aparesentar as cercas e seus seccionamentos/aterramentos necessários;
	
	
	

	23
	Os projetos de energia elétrica deverão aparesentar a projeção da linha aérea ou subterrânea e das estruturas de sustentação;
	
	
	

	24
	Os projetos de energia elétrica deverão aparesentar as obras, de qualquer tipo, existentes na área representada na planta, inclusive e especialmente outras linhas físicas aéreas ou subterrâneas;
	
	
	

	25
	Os projetos de energia elétrica deverão aparesentar seções tranversais;
	
	
	

	26
	Os projetos de energia elétrica deverão aparesentar perfil longitudinal com lançamento de interferências em escala adequada;
	
	
	

	27
	 Os projetos de energia elétrica deverão aparesentar desenhos dos perfis, das linhas aéreas ou subterrâneas em relação ao terreno, ao longo das linhas, no caso de ocupação longitudinal, e entre os pontos de intersecção da sua projeção horizontal com as linhas que limitam as faixas não edificáveis, em caso de ocupação transversal, nas escalas horizontal de 1:1000 ou 1:500 e vertical de 1:100 ou 1:50, do qual conste, explicitamente, a distância mínima expressa em metros, do ponto mais baixo da linha ao terreno; 
	
	
	

	28
	 Os projetos de energia elétrica deverão apresentar detalhes necessários na escala de 1:20;
	
	
	

	29
	 Os projetos de energia elétrica deverão aparesentar memorial descritivo contendo as especificações e materiais utilizados na execução do projeto; 
	
	
	

	30
	 Deverá, obrigatoriamente, ser utilizado método não destrutivo para implantação de dutos nas faixas de domínio quando da sua utilização em ocupações tranversais de rodovias federais, em travessias de acessos, em passagens por obras de arte especiais ou quando da presença de outras ocupaçãoes nas faixas de domínio;
	
	
	

	31
	 Será permitida a utilização do canterio central, quando houver e em caso de largura ser igual ou superior a 5 m, observado-se distâncias adequadas a partir do refúgio, de modo a não interferir com possíveis instalações de defensa metálica, barreiras de concreto, estruturas de sinalização, pórticos, drenagem e demais dispositivos;
	
	
	

	32
	As linhas ou redes deverão ser localizadas, preferencialmente, em apenas um lado da rodovia e de tal modo que suas projetantes verticais não incidam sobre a pista ou acostamento;
	
	
	

	33
	 Em caso de ocupação aérea, os postes que estarão dentro da faixa de domínio deverão distar 1,5 m do alinhamento da faixa de domínio;
	
	
	

	34
	 Em caso de ocupação aérea, os postes deverão ter uma distância mínima de 5 m das pistas, acostamentos, sarjetas, taludes e critas dos cortes ou dos pés das saias de aterros;
	
	
	

	35
	 Em caso de ocupação aérea, onde houver pista para tráfego local, com guardo de meios-fios elevados, os postes deverão ser implantados em distância mínima de 0,50 cm da face externa dos ditos meios-fios dos passeios;
	
	
	

	36
	 Em caso de ocupação aérea, para as linhas de até 50.000 volts de tensão entre fases e vãos de até 100 m, a altura livre mínima sobre qualquer ponto do terreno nas condições mais desfavoráveis deverá ser de 7 m, O requisito também deve ser atendido em travessias na faixa de domínio;
	
	
	

	37
	 Em caso de ocupação aérea, para tensões maiores que 50.000 volts, a altura livre mínima será acrescida de 12,5 mm para cada aumento de 1.000 volts de tensão e 100 mm para cada aumento de 10 m de vão, O requisito também deve ser atendido em travessias na faixa de domínio;
	
	
	

	38
	 Em caso de ocupação aérea, poderão ser utilizadas postes de madeira de lei ou outras devidamente tratadas;
	
	
	

	39
	 Em caso de ocupação aérea, nas travessias de faixas de domínio, os suportes deverão estar fora da faixa de domínio. Com exceção a  ser avaliada pelo DNIT, devendo ser atendido ao disposto no inciso I.
	
	
	

	40
	 Em caso de ocupação aérea, no lance de travessia da faixa de domínio e nos dois adjacentes a linha deverá ser instalada com precauções especiais de segurança e estrutura de apoio reforçada;
	
	
	

	41
	 Para a construção de subestações nas faixas de domínio, deverão ser consideradas as normas regulamentadoras vigentes.
	
	
	


(1) Não se aplica


	Quadro 1: Não Atendimento – Faixa de Domínio

	Tabela
	Item
	Justificativa para o não atendimento

	[bookmark: _GoBack]
	
	

	[bookmark: _Hlk197422446]
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


*obs.: quadro a ser preenchido apenas quando um dos itens do check-list não for atendido.


	Quadro 2: Não Atendimento – Ambiental

	Tabela
	Item
	Justificativa para o não atendimento

	
	
	


*obs.: quadro a ser preenchido apenas quando um dos itens do check-list não for atendido.


	Quadro 3: Não Atendimento – Segurança Viária

	Tabela
	Item
	Justificativa para o não atendimento

	
	
	


*obs.: quadro a ser preenchido apenas quando um dos itens do check-list não for atendido
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